
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

Grupo de trabalho Para Eventos Ato 33/2018

Termo de Referência SEI-GDF - CEASA-
DF/PRESI/GABIN/GTEVENTOS

 

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por obje/vo a formação de ata de registro de
preço para aquisição de materiais promocionais de consumo.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A (CEASA-DF) tem como missão
“Promover a polí/ca de abastecimento, visando garan/r a segurança alimentar e nutricional do
Distrito Federal e Entorno, de forma inclusiva, transparente e com excelência operacional”, visando
“Ser reconhecida nacionalmente como ins/tuição pública forte e sustentável, referência na execução
da polí/ca de abastecimento”. Para tanto, promove e par/cipa de vários eventos de promoção da
agricultura e abastecimento do Distrito Federal.

2.2. Assim sendo, a u/lização da marca CEASA-DF, por meio de materiais promocionais
u/lizados nos eventos junto ao setor produ/vo da agricultura e a população consumidora do DF é de
fundamental importância para tal feito.

2.3. A @tulo de informação, no ano de 2019 a CEASA estará par/cipando dos eventos
relacionados na tabela abaixo:

Tabela 01

FEVEREIRO

DATA
Prevista

Evento Responsável Público

28/02
Lugar de alimento é no prato - evento de promoção

do Programa Desperdício Zero
DISAN Externo

MARÇO

DATA
Prevista

Evento Responsável Público

8 a
10/03

Festa da Goiaba - Brazlândia
EMATER

(Apoio Ceasa)
Externo

 ABRIL

DATA
Prevista

Evento Responsável Público

25/04 Saúde na Ceasa GT de Eventos Externo

25/04
Lugar de alimento é no prato - evento de promoção

do Programa Desperdício Zero
DISAN Externo

26/04 Atividade Motivacional GT de Eventos Interno

 MAIO

DATA
Prevista

Evento Responsável Público

10/05 Dia das Mães DIRAD Interno

14 a
18/05

Agrobrasília GT de Eventos Externo

 JUNHO

DATA
Prevista

Evento Responsável Público

01 a
08/06

30ª Semana do Produtor Rural do Distrito Federal –
Tabatinga

EMATER

(Apoio Ceasa)
Externo

03 a
07/06

CEASA responsabilidade ambiental – semana do meio
ambiente

DISAN Externo
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05 a
08/06

21ª Semana do Pimentão – Taquara
EMATER

(Apoio Ceasa)
Externo

12 a
15/06

Semana do Produtor Rural de Sobradinho
EMATER

(Apoio Ceasa)
Externo

27/06
Lugar de alimento é no prato – evento de promoção

do Programa Desperdício Zero
DISAN Externo

JULHO

DATA
Prevista

Evento Responsável Público

12/07 Atividade Motivacional GT de Eventos Interno

12/07 Festa Julina GT de Eventos Interno

29/07 Dia do Produtor Rural GT de Eventos Externo

 AGOSTO

DATA
Prevista

Evento Responsável Público

03 e
04/08

6ª Feira da Colônia – Circuito Rajadinha
EMATER

(Apoio Ceasa)
Externo

09/08 Dia dos Pais DIRAD Interno

16 a
18/08

12ª Expoampa
EMATER

(Apoio Ceasa)
Externo

29/08
Lugar de alimento é no prato - evento de promoção

do Programa Desperdício Zero
DISAN Externo

30 e
31/08

23ª Festa do Morango de Brasília
EMATER

(Apoio Ceasa)
Externo

 SETEMBRO

DATA
Prevista

Evento Responsável Público

01, 06 a
08/09

23ª Festa do Morango de Brasília
EMATER

(Apoio Ceasa)
Externo

14 a
21/09

10ª Semana de Integração Vargem Bonita
EMATER

(Apoio Ceasa)
Externo

19/07 Escola na Ceasa GT de Eventos Externo

 7º Fest Flor Brasil
EMATER

(Apoio Ceasa)
Externo

 OUTUBRO

DATA
Prevista

Evento Responsável Público

02/10
IX Encontro Regional dos Produtores de Maracujá e I

Encontro Regional dos Fruticultores

EMATER

(Apoio
Ceasa)

Externo

07 a
11/10

2ª Semana do Produtor de Ceilândia

EMATER

(Apoio
Ceasa)

Externo

11/10 Aniversário da Ceasa - DF
GT de

Eventos
Interno

14 a
18/10

Aniversário da CEASA segurança alimentar e
nutricional - semana mundial da alimentação.

DISAN/GT de
Eventos

Externo
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31/10
Lugar de alimento é no prato - evento de promoção

do Programa Desperdício Zero
DISAN Externo

 4ª PecBrasília – Granja do Toro

EMATER

(Apoio
Ceasa)

Externo

 NOVEMBRO

DATA
Prevista

Evento Responsável Público

08/11 Escola na Ceasa
GT de

Eventos
Externo

 DEZEMBRO

DATA
Prevista

Evento Responsável Público

12/12 Cantada de Natal DISAN Externo

20/12 Confraternização GT de Eventos Interno

 1º Encontro de Produtores de Uva – Pipiripau
EMATER

(Apoio Ceasa)
Externo

3. DESCRIÇÃO DO MATERIAL

Tabela 02

3.1. Descrição Quantidade

3.1.1. Bolsa térmica para marmita com personalização monocromá/ca, com alça de mão e alça a /ra colo, com fechamento
por zip, nas dimensões 27 cm x 20 cm x 16 cm.

200

3.1.2. Boné modelo 6 gomos na cor verde, aba curva na mesma cor do boné, confeccionado em brim (100% algodão), com
personalização frontal bordado na cor branca, ilhós bordado na cor do boné e regulador de fivela de metal na cor ouro velho.

1.000

3.1.3. Camisa de malha fria na cor branca com gola em U com punho na mesma cor da camisa, com barra prespontada nas
mangas e corpo da camiseta, com logo/po estampado em policromia na altura do peito esquerdo e estampa em policromia na frente
ou nas costas, conforme demanda futura, nas seguintes medidas:

Tradicional (Tamanho Altura(cm) x Comprimento(cm)): PP 67X49; P 68X50; M 71X54; G 75X57; GG 80X62; XG 86X66; XGG 90X70.

Baby look (Tamanho Altura(cm) x Comprimento(cm)): PP 51X40; P 58X42; M 61X46; G 64X48; GG 68X53; XG 73X60; XGG 78X67.

1.000

3.1.4. Camisa infanFl de malha fria na cor branca com gola em U com punho na mesma cor da camisa, com barra
prespontada nas mangas e corpo da camiseta, com logo/po estampado em policromia na altura do peito esquerdo e estampa em
policromia na frente ou nas costas, conforme demanda futura, nas seguintes tamanhos 03 (31 x 41 cm), 04(34 x 43 cm), 06(36 x 46 cm),
08(38 x 48 cm) e 10(42 x 52cm) anos.

100

3.1.5. Caneta esferográfica, COM CORPO PLÁSTICO PRATA e TRANSLUCIDO VERDE, em resina e metalizada, clip em metal e
com gravação em 01 cor, acionamento da carga no click, tinta azul.

5.000

3.1.6. Canivete multiuso 11 funções, fabricado em metal prata e laminas e instrumentos em aço, e personalizado a laser 300

3.1.7. Colete em TNT com elás/co nas laterais na cor verde e com personalização monocromá/ca. Nos tamanhos P, M, G
infantil.

200

3.1.8. Copo em acrílico capacidade de 500 ml de volume, e personalizado em monocromia. 1.000

3.1.9. Estojo porta lápis em tecido 100% algodão na cor verde, fechamento com zíper na mesma cor do tecido externo,
personalizado em monocromia com as seguintes dimensões  8,5 cm x 6,5 cm 21,0 cm (A x L x C),

600

3.1.10. Kit execuFvo 2 peças, contendo 1 caneta de metal preta com anel e detalhes em prata, caderneta /po moleskine em
couro sintético com aproximadamente 80 folhas acondicionados em estojo com divisória, personalizados.

300

3.1.11. Saco mochila em tecido na cor branca e com fechamento por corda na cor verde, com medidas 32cm x 42, e
personalização monocromática.

500

3.1.12. Squeeze Plástico com capacidade de 500ml feito de polietileno e PVC atóxico na cor branca, com tampa rosqueável na
cor verde, personalizada em monocromia (área de gravação 8,5cm x 9 cm, com as seguintes dimensões  17 cm x 7.00 cm(A x D)

1.000

3.2. Os interessados em par/cipar da licitação deverão encaminhar material gráfico com
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imagens reais dos materiais do item 3.1 para aprovação do Grupo de Trabalho de Eventos;

3.3. As artes a serem u/lizadas para personalização dos produtos serão enviadas
posteriormente no ato das demandas.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:

4.1. Depois de recebida a demanda, a contratada deverá enviar, em no máximo 48 horas,
à contratante amostra gráfica de cada produto devidamente personalizada para a aprovação;

4.2. Após recebido a aprovação da amostra gráfica, a contratante terá 10 dias para a
entrega dos materiais.

4.3. Os materiais deverão ser novos e entregues acondicionados em suas embalagens
originais lacradas, de forma a permi/r completa segurança quanto a sua originalidade e integridade,
devendo estar acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto
durante o transporte e armazenamento, com indicação do material con/do, volume, data de
fabricação, fabricante, importador (se for o caso), procedência, bem como demais informações
exigidas na legislação em vigor;

4.4. A CEASA-DF receberá os objetos acima especificados, provisoriamente pelo
almoxarifado no ato da entrega da nota fiscal e, defini/vamente em ate 10 (dez) dias pelo Grupo de
Trabalho de Eventos desta empresa;

4.5. Qualquer produto será recusado inteiramente nas seguintes condições:

4.5.1. Caso a empresa não tenha a aprovação da arte de personalização pela contratante;

4.5.2. Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas constantes no
item 3 deste Termo de Referência;

4.5.3. Caso seja detectado que qualquer material adquirido não seja novo;

4.5.4. Caso apresente defeitos, em qualquer de suas partes ou componentes, durante os
testes de conformidade e verificação;

4.6. Nos casos de recusa do produto, a empresa contratada terá o prazo de 48 horas para
providenciar a sua substituição, contados a partir da comunicação oficial feita pela CEASA/DF;

4.7. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta
exclusiva da empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente;

4.8. Os materiais deverão ser entregues na SECÃO DE ALMOXARIFADO das CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S/A – CEASA-DF, Setor de Indústria e Abastecimento Sul
Trecho 10 Lote n.º 05 Sobre loja - CEP 71208-900 - Brasília/DF, de segunda a sexta feria, das 08:00 as
11:30hs e de 13:00 as 16:30 horas, com exceções de feriados e pontos facultativos;

4.9. A eventual entrega fora do horário normal de expediente da CONTRATADA, mesmo que
solicitado pela CONTRATANTE, não implicará adicional de preço.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A empresa contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado;

5.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

5.3. A empresa contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em
compa/bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas por lei e neste Termo de Referência;

5.4. Fornecer todos os documentos per/nentes à aquisição dos materiais solicitados pela
contratante ou seus representantes.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Disponibilizar todas as informações necessárias para aquisição correta do material;

6.2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à aquisição do objeto,
conforme descrito no item 3, 4 e 6 deste termo;

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos
materiais;

6.4. Solicitar à empresa contratada a subs/tuição de qualquer produto fornecido que esteja
em desacordo com o especificado ou insatisfatório;

6.5. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras
em vigor.

7. SANÇÕES

7.1. Serão aplicadas as sanções contidas no decreto 26.851/06 e alterações posteriores.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será de acordo com as normas financeiras e orçamentaria do Distrito
Federal.

Documento assinado eletronicamente por VANESKA FREIRE MARQUES - Matr.0001054-5,
Presidente do Grupo de Trabalho de Eventos, em 01/04/2019, às 15:42, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
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nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS AURÉLIO RIGUEIRA SAMPAIO -
Matr.0001103-7, Membro do Grupo de Trabalho de Eventos, em 01/04/2019, às 15:52,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 20343603 código CRC= B9FF5184.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SIA SUL Trecho 10 Lote 05, Pavi lhão B-04A - CEP 71208-900 - DF
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